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DO OB'ETO
A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e parcelada
de materiais e utensílios elétricos, para atender à demanda da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, de acordo com as êspecificações constantes do Edital de Pregão Presencial No

0OB/2O2lSRP e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, XI
da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento
para todos os fins de direito.

DO REGIME DE EXECUCÃO
o objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada
por preÇo unitário, nos termos da Lei no 8.666/93.

DO PRECO DAS CONDICÕES DE PAG AMENTO
Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.

§1o - O pagamento será efetuado de acordo com a entrega do(s) material(is) pelo fornecedor,
após supervisão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até 15 (quinze)
dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a futura fornecedora deverá apresentar, nota fiscal, com o
respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente do Município, prova de
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Certidões de Regularidade de
quitação junto ao INSS, ÊGTS e CNDT atualizadas;
§3o - Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
§5o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/iBGE;
§60 - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que. direta ou indiretamente, decorram
da execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciá rios, administração, tributos, êmolumentos e contribuições de qualquer natureza.

DO REAJUST DE PRECOS
Não haverá reajuste de preços durantê o período de vigência da ata'
os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado orr cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatários, observadas as
disposiÇões contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8'666, de 1993;
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O MUNICÍPIO DE PACATUBA, inscrito no cNPl sob o no 8.712.222/OOo1-48, localizado à

Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N, Centro, doravante denominado Município, neste ato
representado pelo srra Prefeita, a Sra. MANUELLA ALMEIDA MARTINS, , considerando o
.lutgamento do PREGÃO PRESENCTAL No OO8/2O2ISRP, para REGTSTRO DE PREç_OS, e a
sua respectiva homologação, RESOLVE registrar o preço da empresa CENTRAO DA
ELETRICIDADE EIRELI-ME CNPI sob o no 03.189.468 /000I-64 e IOSE DEYVD ANJOS LEITE
CNPI sob o no 18.008.313/0001-51 atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
constantes das Leis no LO.52O/O2, n" 8.666/93 e alterações, e Decreto Municipal n" It76/2O79,
de 28 de novembro de 2019, Decreto Municipal ne 7L77 /7079, de 28 de novembro de 2019, e em

conformidade com as disposições a seguir.
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§10 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado pot. H/otiro '
supervenientef o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado;
§2o - O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantaqens, ofertados
ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
§3o - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

§4o - Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da

assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penôlidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados;
§5o - Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação;

§60 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
ata de reqistro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
va ntajosa;
§7o - E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

DA VI ENCIA
A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatu ra.

DÂ ENTREGÂ E RECEBIMENTO DO OBJETO
Os materjais elétricos, objeto desta licitaÇão, serão entregues na sede do Almoxarifado da

Secretaria de Obras, no endereço; Rua Arnaldo Garcez, s/n - Pacatuba-SE, sendo recebidas por
funcionários do local destino, de forma parcelada. mediante solicitação e nas quantidades
indicadas pelas mesmas, respectiva mente, no horário de expediente, contados a partir da

solicitação.
§1o - Os materiais, quando solicitados, serão fornecidos durante o prazo de vigência
estabelecido, em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas contados da Ordem de Fornecimento
atestada pelo fornecedor. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento
dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente
realizado o objeto contratual.
s2" - O município não se obriga a adquirir os materiais registrados nesta Ata de Registro de
Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a aquisição em
uniáades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para

aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e preços, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da Lei 8.666/93.

DA DOTACAO ORCAM ENTARIA
As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conta dos
Tecursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2021 deste Município, , com
dotação suficiente, obedecendo à classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o
respectivo exe rcício.

DA RESPONSABILI DADE DAS PARTES
O Município e seus participes, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
. Designar servidor do Município para proceder ao recebimento dos materiais;
. Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6;
. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condrções estabelecidas nesta Ata;
. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
O(s) adjud icatá rio(s), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a:. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou
condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena de
sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na forma
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. Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo co, ut espeàfi caÇoes
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema
quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
. Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornêcimento,
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsa biliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;
. Responsa biliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município, sem prévia
e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferêncta total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
O registro do adjudicatário será cancelado quando:
I - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - O adjudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
III - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
Iv - O adjudicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, parágrafos iV
eV.
Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV
desta cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

po AçoMPANHAMENTO E DA FTSCALIZACÃO
11.1-Orgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba;
11.2-Serão designados os servidores municipais, lotados na Prefeitura Municipal de Pacatuba
11.3 - Fica designado o servidor municipal, Erisvaldo Rodrigues Santos, lotado na secretaria
municipal de obras como fiscal desta Ata, de acordo com o caput do Art. 67, da lei 8.666/93 que
deverá acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata, que deverá anotar em registro
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próprio, todas as ocorrências verificadas;

DAS PENALIDADES E MULTAS
Pelo atraso injustificado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o Município poderá aplicar ao Adjudicatário as seguintes sanções, previstas no
art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia
prestada:
I - advertência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, ate o máximo de 10o/o (dez por cento)
sobre o valor do(s) material(is), em decorrência de atraso injustificado na execução dos
Íornecimentos;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de inexecução
total ou parcial dos mesmos;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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§1o-A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade do for imento
dos materiais com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir
a qualidade desejada.
§20 - A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsa bilidades contratuais.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO
o objeto da futura contratação serão recebidos de acordo com o disposto arÍ.73,I1, a e b da
Lei no 8.666/93.

DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de PACATUBA, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente instrumento,
com renúncia expressa por qualquer outro,

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

PACATUBA/SE, 15. de Julho de 2O2L

MUNICIPIO DE PACATUBA
órgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS
Prefeita municipal

NT OD EL ICI
JOSIM ARI GAO SANTOS

FORNECEDOR

CD'"t\M\
DADE ÊIRÉLI-ME

. .'/.
. JOSE DEYVD ANJOS LEITE

lose Deyvd Anjos Leite
FORNECEDOR

TESTEMUN
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ANEXO
REGISTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" 
--.tl2O2L, 

celebrada entre
o Municipio de PACATUBA, e a empresa cujos preços estão a seguir registrados, por item, em
face da realização do Pregão Presencial no 008/2021SRP.

END.:

R$39,eo

cenrnÃo DA ELETRTcTDADE ETRELT-MEEM PRESA:
FONE/FAX:o3,189.468/OOO 1-64CN PJ:

E-
MAIL: LICITACAO@CENTRAOELE

TRICIDADE.COM.BR

TRAVESSA SANTO ANTONIO, 3,
CENTRO, ARÂCAJU/SE

JosrMARro anlcÃo sANTos

VALORUN rseecrrrcaçÃoQTDE.ITEM

R$89,O0THOMPS
ONUN

alicate amperímetro digital dg 266 dig
cat ii- ac75Ov/dcl1000vo21

CRIVAL10

bota segurança, material couro
hidrofugado curtido ao cromo. material
sola poliuretano (pu) bi-densidade, cor

preta, diversos tamanhos, tiPo uso
eletricista, características adicionais
cada rço/cano acolchoado/pa lm ilha

material sintético c, aplicação proteção
carga elétrica

4

FILVALLE R$97,OOPEçA cabo flexível 750 v rolo c/100 1,5mm206

IN PLAST R$O,80200 UN

caixa de passagem retangular Para

termoplástico autoextinguível de alta
resistência mecânica e química contra

corrosão, durável, com saídas de 1/2'"'e
3/4"", bordas com reforço. para fixação

dePontos de luz

7

R$9,40

SCH N EID
R

canaleta de sobrepor com divisória e
adesivo tipo sistema ""x"" - 20 x L2 x
2000mm em material termoPlástico

autoexting u ível, de dimensões
aproximadas 20 mm x 12 mm x 2000

mm, na cor branca, com tampa, fixação
por adesivos, com divisória internas,

resistente a impactos. tipo sistema ""x"" 
1

peça com 2 metros

PEçA50

SANMEN R$32,00
50 UN

disjuntor termomagnético din bipolar de
25a9

R$8,4Od isj u ntor termomagnético din unipolar
de20a SANMEN10 50

R$8,40so UN d isj u ntor termomagnético din unipolar
de32a

50 UN fita isolante pvc de 18mmx20m preta G20 R$5,50t4

15 o6 UN idr de 30 am 20 a
SCHNTER

D
R$139,O0

5

4 U

REPRESENTANTE
LEGAL:

T{ARCA

UN

8

UN

SANMEN11

X« r



R$4,s0ROMAZI16 200 UN interruptor 4x2 de embutir 1 modulo 10
a

ROMAZI
R$6,9Ointerruptor 4x2 de emhutir 1 modulo c/

tomadaL7 200 UN

R$7,8OROMAZI200 UN

R$ 11,9oROMAZI50 UN
interruptor 4x2 de embutir 3 modulo 10

a
19

R$29,90lâmpada a vapor de sódio 150w - 220 v
e-40100 UN

R$38,90
AVANT100 UN

lâmpada a vapor de sódio 250w - 220 v
e-402L

AVANT R$44,90
100 UN

lâmpada a vapor de sód io 400w - 22o v
e-4022

R$21,90
AVANTUN

lâmpada a vapor de sódio 70w - 220 v
e-40soo23

AVANTlâmpa da led bulbo e-27 6500k 9 wUN24

NITROLU
x

R$1o,eolâmpada led, modelo led, tensão
nominal bivolt, potência nominal 9 w,

tipo base 913. cor branca, fluxo
luminoso 900 lm, aplicação iluminação,

formato tubular t8, vida rnédia 25.000 h

500 UN

R$49,9O
AVANTUN

lâmpada vapor metálica branca 400 w
22Ov e-4020026

BEMPLAS
T

R$3,9Oplafonier branco soquete e-27 porcelana
100 w200 t,N27

G20
R$3,O0

UN
soquete porcelana com borne a 250v e-

2710032

R$8,8o
G20100 UN

soquete porcelana com borne a 250v e-
4033

ROMAZI R$2,5OUN tampa ou placa ceg as 4x2 branca100
R$4,5OROMAZItomada de embutir 4x2 de 10 a 2p+t

250 v100 UN35

ROMAZIUN
tomada de embutir 4x2 de 20 a 2p+Í

250 v10036

R$6,eoROMAZI100 UN
tomada simples sistema -x sobrepor de

20a38

QUALITR
ONIX

R$9,10
UN

Base para fotoelétrica haste em alumínio
externa 100/240V39 soo

QUALITR
ONIX
QRs3

R$15,90
40 500 Relé fotoelétrico bivolts 127/ 220 V
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R$6,9o
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interruptor 4x2 de embutir 2 modulo 10
a1a

AVANT20

roo

25

34

R$5,50

UN

U
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JOSE DEWD AN'OS LEITÊE M PRESA:
FONE/FAX:18.OO8.313/OOO 1-51CNP]:

E-ItIAIL:
RUA PRESIDENTE GETULIO

VARGAS S/N, CENTRO,
PACATUBA/SE

EN D.:

JOSE DEYVD AN.,OS LEITEREPRESENTANTE
LEGAL:

MARCA VALORespecrrrcaçÃ oQTDE, UNITEM
VONDER R$22,00UN alicate rebitador manual emborrachadoo22

R$1,70ILUMIbocal soq uete c/ ra bicho e-27100 UN3

SUBRÂP R$129,00200 UM
braço e luminária de alumínio Para

poste, com tampa de vidro,
rimento 1m, e27com p

5

SILfio cordão cabo elétrico torcido 4, mm
rolo 100m10 PEçA

I
L2

R$9,3OVIEWTEC
H

fita isolante alta fusão 23lb 19mmx 20
metros.50 UN13

ACELOMI
TAL

R$38s,OO
50 UN poste tubular galvanizado de 6 m 3' '28

R$63,9s

MAPRELU
x

reator para lâmpada vapor de sódio 250
watts, tensão 220 volts, alto fator de
potência 0,92, uso externo, cabos de

ligação 2,5mm, 750v, em pvc, cabo de ,

ligação da lâmpada com no mínimo
1,20mt da rede, cabo de alimentação

mínimo 60cm, base galvanizada a fogo,
com selo procel

300 UN29

MAPRELU
x

R$7s,OO

300 UN

reator para lâmpada vapor de sódio 400l
watts, tensão 220 volts, alto fator de
potência 0,92, uso externo, cabos de

ligaÇão 2,5mm,750v, em Pvc, cabo de'
ligação da lâmpada com no mínimo

1,20mt da rede, cabo de alimentação
mínimo 60cm, base galvanizada a fogo,

com selo procel

30

PHILIPS

R$66,0o

31 300 UN

reator para lâmpada vapor de sódio 70
watts, tensão 220 volts, alto fator de

potência 0,92, uso externo, 32cabos de
ligação 2,5mm,750v, em pvc, cabo de

ligação da lâmpada com no mínimo
1,20mt da rede, cabo de alimentação

mínimo 60cm, base galvanizada a fogo,
com selo procel

ILUMIUN tomada simples sistema -x sobrepor de
-r 10a _

R$s,50
37

ANJ
\ 4"L

JOSE DEYVD OS LEITE
Jose Deyvd Anios Leite

FORNECEDOR
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R$348,00
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